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/463 PROJETO DE RESOLUÇÃO N2. 
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Art. 12  - Fica conce o a Doutora CARLOTA 

PEREIRA DE QUEIROZ o titulo de "CIDADÃ EMÉRITA 	DE '  

PAULO". 

'Art. 2 2— O pergaminho respectivo será en 

tregue a homenageada em Sessão Especial a ser convo- 

cada pelo Exmo. Sr. Presidente da Edilidade. 

Art. 3 2  - As despesas decorrentes da 

APROVADO:71

LRT 

MESA. 
ção da presente Resolução correrão por conta d s ver 

bas proprias do orçamento. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em 

na data da sua publicação, revogadas as dispo 
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em contrario. 
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